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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2019  

Participação Exclusiva para ME/EPP 

(Processo Administrativo n.° 23352.001134/2019-71)  

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal Catarinense           
Campus Videira, por intermédio do pregoeiro, designado pela Portaria nº 078 de 27 de              
Fevereiro de 2019 e da equipe de apoio designada pela Portaria nº 079 de 27 de Fevereiro de                  
2019, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade             
Pregão, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de                  
2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, do                      
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, Instruções Normativas SEGES/MPDG nº 05, de 26 de                 
maio de 2017, nº 02, de 11 de outubro de 2010 e nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei                      
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do                    
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016,                  
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências               
estabelecidas neste Edital.  

 
UASG: 158379 
Data da sessão: 02 de agosto de 2019. 
Horário: 09:00 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de                
empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento de sistema de vigilância            
com atendimento tático e instalação de sistema completo de alarme em uma área, conforme              
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

1.2 As especificações técnicas do serviço a ser executado estão discriminados na tabela do item               
1.1 do Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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1.3 Ocorrendo diferenças entre as especificações constantes do presente Edital e a descrição dos              
itens publicada no sistema eletrônico Comprasnet ou Nota de Empenho, prevalecerão às            
constantes no Edital. 

1.4 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.5 Os itens que compõem esta contratação estão agrupados em um único grupo. 

1.6 O Objeto desta contratação deverá ser nas dependências do IFC - Campus Videira. 

1.7 O Critério de julgamento adotado para seleção da empresa Contratada será o de menor preço                
por LOTE/GRUPO, sendo que nenhum item pertencente ao grupo poderá apresentar valor            
superior ao preço estimado no Termo de Referência, conforme definido neste Edital e seus              
anexos (Modelo de Proposta). 

1.7.1 Para o serviço mensal de monitoramento eletrônico com atendimento tático os            
lances deverão ser ofertados considerando o valor global referente a 01 (um) mês de              
serviço. 

1.7.2 Em relação ao item de instalação de nova central de alarmes em regime de               
comodato os lances deverão ser ofertados considerando o valor global unitário de            
instalação, fornecimento de peças e manutenções.  

1.8 A vigência inicial do contrato de monitoramento eletrônico será de 12 (doze) meses, podendo               
ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no                
artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

1.9 Os valores máximos são referentes a média aritmética obtida com três orçamentos realizada              
diretamente com fornecedores, conforme art. 2º inciso IV da IN nº 03, de 20/04/2017 inseridos no                
mapa comparativo não ultrapassando os valores conforme a SEGES/MPDG, em portarias           
específicas, de acordo com a região onde serão prestados os serviços. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação                
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio                 
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de               
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações              
inerentes a este Pregão. 

2.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo               
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qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do             
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais             
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor                
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o              
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento             
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº                
2, de 2010. 

4.1.1 A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos              
do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da             
legislação vigente; 

3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos            
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou             
liquidação; 

3.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.2.6. Que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou            
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007; 

3.2.7. Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte,           
incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123,               
de 2006. 

3.2.8. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução            
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

3.3. Sociedades Cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional adequado           
ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e             
supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados             
obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 
 
3.4. Como condição de participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo               
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próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de               
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.4.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter               
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,            
mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte; 

3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem                
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

3.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da            
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não                
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos                 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução             
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;  

3.4.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho           
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do                   
art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva             
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência              
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto             
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário                 
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de            
recebimento de propostas. 

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o                 
horário de Brasília – DF. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no                
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão             
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da              
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas              
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apresentadas. 

4.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos              
seguintes campos: 

4.6.1. Valor mensal quando se tratar dos Serviços de Monitoramento de sistema de             
vigilância com atendimento tático, apontados no objeto deste certame com descrição           
detalhada, em algarismo, expressos em real, com no máximo duas casas após a vírgula,              
nas condições e locais constantes no Termo de Referência; 

4.6.1.1 Os lances deverão ser ofertados considerando o unitário mensal referente a 01             
(um) mês de serviço de monitoramento. 

4.6.2 Valor unitário quando se tratar dos serviços de Instalação de sistema completo             
de alarme na área de convivência dos alunos, em sistema de comodato, apontados no              
objeto deste certame com descrição detalhada, em algarismo, expressos em real, com no             
máximo duas casas após a vírgula, nas condições e locais constantes no Termo de              
Referência; 

4.6.3. Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes informações:  

4.6.3.1. Descrição dos serviços a serem executados; 

4.6.3.2. Produtividade adotada, e se esta for diferente daquela utilizada pela           
Administração como referência, a respectiva comprovação de exequibilidade; 

4.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

4.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos           
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou           
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.8.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no             
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, caso o previsto não seja satisfatório            
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos             
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.  

4.8.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às             
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo          
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados,           
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do            
quantitativo necessário, com base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666, de                  
1993, nos termos do art. 63, §2º da IN 5/2017); 

4.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo               
das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista             
no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006. 
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4.10. Quando se tratar de cooperativa de serviço, o licitante preencherá, no campo condições da               
proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente ao percentual de que trata o art. 22, inciso                
IV, da Lei nº 8.212, de 24.07.91, com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99, também referido no                   
art. 72 da Instrução Normativa/RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009). 

4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de                   
sua apresentação. 

 
5. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DA PROPOSTAS 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,               
na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que            
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios            
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem especificações técnicas contidas no Termo de           
Referência.  

5.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com           
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido              
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas            
participarão da fase de lances. 

5.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os               
licitantes. 

5.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por            
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor             
consignado no registro.  

5.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor mensal dos serviços de monitoramento e              
pelo valor total do serviço de instalação do sistema de alarmes na área de              
convivência.  

5.7.2. O licitante considerado vencedor do grupo será aquele ordenado de acordo com             
a classificação do sistema através da soma total dos itens que o compõem, porém              
não serão aceitas propostas cujos valores individuais dos itens que compõem o            
grupo estejam acima do preço de referência. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura             
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo                
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sistema. 

5.9.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a               
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos 

5.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for               
recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do               
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o                
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.13. O Critério de julgamento adotado para seleção da empresa Contratada será o de              
menor preço por LOTE/GRUPO, sendo que nenhum item pertencente ao grupo poderá            
apresentar valor superior ao preço estimado no Termo de Referência, conforme definido            
neste Edital e seus anexos (Modelo de Proposta). 
5.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e                 
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

5.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema                
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá            
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o              
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na                
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para               
efeito de ordenação das propostas. 

5.17. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita              
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as             
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo          
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim                
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123,                    
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e            
sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da               
proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última                
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5               
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor            
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais             
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licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%              
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo               
estabelecido no subitem anterior. 

5.21. Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de lances.                
Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação pelos             
licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

5.22. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão              
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
6.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro               
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem              
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

6.1.1. A proposta com os valores para os grupos/lotes deverá seguir o modelo do Anexo III;  

6.1.2. Documentos complementares como folders, data-sheet, catálogos técnicos, dentre         
outros, deverão ser enviados como complemento das informações apresentadas na          
proposta; 

6.1.3. A qualquer momento, o licitante poderá ser convocado a apresentar documentação            
que comprove as informações da proposta.  

6.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A                 
da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:  

6.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

6.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

6.2.3. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço             
manifestamente inexequível; 

6.2.4. não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e              
produtividade adotada. 

6.3. Os licitantes podem apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida como          
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais             
vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a             
exequibilidade da proposta; 

6.4. Para efeito do subitem acima, poderá haver adequação técnica da metodologia empregada             
pela contratada, visando a assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições              
para a justa remuneração do serviço; 
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6.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de                
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo             
43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A, da                  
SEGES/MPDG N. 5, de 2017. 

6.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços                 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela                
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será             
obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

6.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade             
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a               
suspeita. 

6.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documentos digitais, por meio de              
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 01 (uma) hora,             
sob pena de não aceitação da proposta. 

6.8.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e             
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita             
pelo Pregoeiro.  

6.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou               
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data              
e horário para a continuidade da mesma. 

6.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante             
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,                
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à               
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos             
demais licitantes. 

6.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá                 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e               
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6.13 O licitante deverá enviar ainda, conforme Modelo no Anexo VI do Edital, as seguintes               
declarações, sob pena de desclassificação da proposta: 

6.13.1. Declaração formal de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para            
a prestação dos serviços; 
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6.13.2. Declaração formal, assumindo o compromisso de fornecer peças e insumos novos e             
originais, sem uso anterior e com total compatibilidade com os equipamentos instalados; 

6.13.3. Declaração formal, assumindo o compromisso de manter regularidade no          
fornecimento de peças e suprimentos, originais, inerentes ao perfeito funcionamento dos           
equipamentos indicados em sua proposta e que serão utilizados na execução dos serviços; 

6.13.4. Declaração formal de que disponibilizará equipamentos, instalações, equipe própria          
de técnicos, devidamente habilitados, para prestar a assistência técnica, e aparelhamentos           
necessários para a execução dos serviços Objeto deste Instrumento, colocando neste           
documento relação explícita das instalações e dos aparelhamentos disponíveis já existentes           
para a realização do Objeto da licitação; 

6.13.5. Declaração formal se responsabilizando por manter os equipamentos em perfeito           
funcionamento durante toda a vigência contratual; 

6.13.6. Declaração formal comprometendo-se a empregar nos serviços somente         
mão-de-obra especializada/treinada na execução dos serviços; 

6.13.7. Declaração formal comprometendo-se em entregar toda documentação necessária         
em cumprimento aos preceitos descritos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

6.14 Antes de concluir pela aceitabilidade das propostas, poderão ser solicitados das licitantes,             
prospectos, catálogos ou manuais dos fabricantes dos equipamentos e softwares ofertados na            
solução, para serem analisados a fim de verificar as especificações técnicas exigidas para o              
Objeto. 

6.14.1. Os prospectos, catálogos ou manuais deverão ser apresentados com as           
especificações em língua portuguesa ou acompanhados com a respectiva tradução. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da              
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das            
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a            
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela            
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,           
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça      
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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7.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu                
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções                  
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de             
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio               
majoritário. 

7.3. Em se tratando de licitação exclusiva para microempresas (ME), empresas de pequeno porte              
(EPP) e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), o Pregoeiro                
poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal         
(www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido          
(pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens              
bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, no exercício             
anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto no               
artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o                   
artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

7.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de               
condição de participação. 

7.5. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica,            
Regularidade Fiscal e trabalhista:  

7.6. Habilitação jurídica:  

7.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas            
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.6.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de             
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da           
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada            
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na             
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus           
administradores; 

7.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das              
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus              
administradores; 

7.6.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela             
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que             
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.6.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a                
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ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no              
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o                
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

7.6.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no             
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.6.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de              
autorização. 

7.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de            
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela             
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários           
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos              
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do             
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante             
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título               
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de               
maio de 1943; 

7.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou             
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,              
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

7.7.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais)            
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação           
de declaração da Fazenda Municipal (Fazenda Estadual) do seu domicílio ou sede, ou outra              
equivalente, na forma da lei;  

7.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno              
porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de            
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.8. Qualificação Econômico-Financeira: 

7.8.1 certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

7.8.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, referentes           
ao último exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente            
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(LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

7.8.2.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado           
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência              
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de até            
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente (art. 31, § 3º                
da Lei nº 8.666, de 1993). 

7.8.2.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante           
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente             
(LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

 

7.8.2.3. Será fixado percentual proporcional aos riscos que a inexecução total ou            
parcial do contrato poderá acarretar para a Administração, considerando-se, o valor do            
contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato, entre outros             
fatores, a partir de consulta à autoridade competente deste órgão, conforme art. 44 da              
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/10. 

7.8.3. Os documentos necessários à habilitação que não forem comprovados quando em            
consulta online no SICAF ou ao sítio oficial da autoridade administrativa vinculada, deverão             
ser enviados imediatamente pela Licitante Vencedora, por meio eletrônico, no prazo máximo            
de 02 (duas) horas, contados a partir da comunicação do Pregoeiro via “Chat” do sistema, e                
os originais (caso solicitados pelo Pregoeiro) deverão ser enviados em um prazo de até 72               
(setenta e duas) horas, a contar do envio da documentação via sistema eletrônico, para o               
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Videira,           

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do Instituto 
Federal Catarinense. 

Portaria IFC/Reitoria no 117/2018, de 31 de Janeiro de 2019.  
 

http://www.ifc-videira.edu.br/


 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Videira 

Rodovia SC 135, KM 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP 89564-590, A/C do            
Pregoeiro, em envelope fechado e rubricado no fecho. 

7.8.4. Para fins de habilitação, a verificação pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e              
Tecnologia Catarinense nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões            
constitui meio legal de prova. 

7.9. Qualificação Técnica: 

7.9.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional CREA (Conselho            
Regional de Engenharia e Agronomia) ou CFT (Conselho Federal dos Técnicos), em plena             
validade;  

7.9.2 Certidão de Registro de seus Responsáveis Técnicos, sendo pelo menos um deles,             
diplomados na área de engenharia elétrica, eletrônica ou telecomunicação, atualizada,          
expedida ou visada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

7.9.3 Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome da licitante, fornecido(s) por            
pessoa(s) jurídicas de direito público ou privado, que comprove que a licitante executa ou              
executou serviços da mesma natureza dos constantes neste Instrumento, compatíveis em           
características, quantidades e prazos com o Objeto deste Instrumento, devendo, portanto,           
constar no mínimo, as seguintes informações de modo a demonstrar a compatibilidade: 

7.9.4. Possuir, compatível com os serviços indicados no Objeto da licitação, o ramo de              
atividade da empresa, estabelecido no Contrato social de constituição da empresa (e suas             
alterações) que passou pelo registro oficial no órgão competente. Será realizada ainda            
consulta quanto ao ramo de atuação da empresa que consta registrado no SICAF; 

7.9.4.1. Apresentar comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em           
características, quantidades e prazos compatíveis com o Objeto deste Instrumento, ou           
com o item pertinente, por período não inferior a 2 (dois) ano, mediante a              
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou           
privado. 

7.9.4.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua            
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social         
vigente; 

7.9.4.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do          
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto              
se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN             
SEGES/MPDG n. 5, de 2017; 

7.9.4.1.3. Para a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos, é            
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admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não          
contínuos, não havendo a obrigatoriedade dos 2 (dois) anos serem ininterruptos,           
conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

7.9.4.1.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo           
do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de           
forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de           
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item          
10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

a) o quantitativo mínimo a ser comprovado deverá ser de no mínimo 2            
(dois) anos de prestação de serviços de monitoramento eletrônico de          
alarmes.  

7.9.4.1.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à         
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre        
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço           
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o             
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

7.10 As empresas cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar ainda: 

8.11.1 Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para            
execução do objeto ou que realizou vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do               
Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, ou caso opte por não realizá-la, de que tem pleno                 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que           
assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer             
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com este (órgão ou            
entidade), na forma do Anexo II deste Edital.  

7.11 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação,            
conforme item 10.5 do Anexo VII-A da in Nº 5/2017: 

7.11.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a             
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a              
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado            
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

7.11.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI; 

7.11.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados           
necessários à prestação do serviço; 

7.11.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

7.11.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos           
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cooperados que executarão o contrato; e 

7.11.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da             
Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida                  
pelo órgão fiscalizador. 

7.11.7. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da           
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;                
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais              
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de            
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas            
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a              
contratar o objeto da licitação. 

7.12. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os           
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará             
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da                
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

7.13. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser            
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema             
(upload), no prazo de 2 horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente              
mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio               
da documentação por meio do e-mail: compras.videira@ifc.edu.br. Poderá ser solicitado que os            
documentos comprobatórios sejam remetidos em original, por qualquer processo de cópia           
reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração desde que             
conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de                
72 horas, após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload),              
fac-símile (fax) ou e-mail. O endereço a ser encaminhada a documentação é Instituto Federal de               
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Videira, Rodovia SC 135, KM 125, Campo              
Experimental, Videira/SC, CEP 89564-590, A/C do Pregoeiro, em envelope fechado e rubricado            
no fecho. 

7.13.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo           
aqueles legalmente permitidos. 

7.14. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira e            
da habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser substituída pela consulta ao SICAF, nos              
casos em que a empresa estiver habilitada no referido sistema, conforme o disposto nos arts. 4º,                
caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 11.10.10.  

7.14.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,           
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao           
SICAF. 
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7.15. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial,                
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a               
encaminhar, no prazo de 2 horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências              
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da             
regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno           
porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante              
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma            
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.17.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase            
de habilitação. 

7.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte              
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no              
que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,                 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por              
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante            
apresentação de justificativa. 

7.18. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do              
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

7.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro           
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar              
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste            
Edital. 

7.21. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do              
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes                  
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.22. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

8.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à               
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,              
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

8.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante              
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não             
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comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas               
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da          
etapa de lances.  

8.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão            
reaberta. 

8.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,              
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

8.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos               
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48               
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem             
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as             
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

9.1.2. apresentar orçamento de preço de prestação de serviços, devidamente ajustada ao            
lance vencedor, em conformidade com o ANEXO III – Modelo de Proposta a este              
instrumento convocatório.  

9.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para               
fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no               
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.3 O envio da proposta em meio físico, nos moldes do Item 10.1, só deverá ser feita em caso de                    
solicitação expressa do Pregoeiro. 

9.3.1 O envio da proposta eletrônica, anexada no sistema Comprasnet continua vinculado            
ao licitante para fins de aceitação da proposta. 

 
10. DOS RECURSOS 
10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de                
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo                
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,              
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo              
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próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência              
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,              
fundamentadamente. 

10.2.1. Neste momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará             
as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará              
a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias                  
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,             
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em          
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes              
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.2.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato               
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou no                
mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nas            
dependências do Instituto Federal Catarinense - Campus Videira ou mediante solicitação expressa            
por e-mail. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,               
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos               
recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade             
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor               
total contrato, prevista no item 16.1 do Termo de Referência, qual seja, de acordo com valor                
correspondente ao Contrato de cada órgão participante da Licitação, tendo por base de cálculo os               
valores referenciais discriminados dos serviços mensais no Item 1.1 do Termo de Referência,             
no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo do Contrato, observadas as condições                
previstas no Edital. 
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12.1.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a                
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,           
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

12.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um              
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN                  
SEGES/MPDG nº 5/2017. 

12.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

12.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

12.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a             
execução do contrato; 

12.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.  

12.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos            
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

12.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na                
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.  

12.6. O garantidor não é parte legítima para figurar em processo administrativo instaurado pela              
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada (inserido pela              
IN nº 05/2017). 

12.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia                
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados             
quando da contratação.  

12.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer               
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 dias               
úteis, contados da data em que for notificada.  

12.9. Será considerada extinta a garantia: 

12.9.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de              
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da            
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as           
cláusulas do contrato;  

12.9.2. no prazo de 90 dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração                
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será estendido, nos termos da              
comunicação. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO 
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13.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 10 dias úteis, contados a                 
partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12                 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60 (sessenta)               
meses, conforme disciplinado no contrato.  

13.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem             
como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão             
anexados aos autos do processo. 

12.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar             
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação                 
das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a             
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,           
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que             
seja assinado no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento.  

13.4. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por               
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, cujas regras estão expressas no               
Termo de Referência e Minuta do Contrato. 

 

14. DO REAJUSTE 
14.1. As regras acerca do reajuste dos valores contratuais são as estabelecidas no Termo de               
Referência e Minuta de Contrato. 

 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo                
de Referência. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de              
Referência. 

 

17. DO PAGAMENTO 
17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da                 
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito                
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em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

17.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata               
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias                     
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº                   
8.666, de 1993. 

17.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ateste” pelo fiscal designado              
que procederá a fiscalização do serviço, condicionado este ato à verificação da conformidade da              
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e à comprovação            
da regularidade fiscal.  

17.4. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta on-line ao SICAF para              
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital. Na impossibilidade de             
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação             
mencionada no Art. 29 da Lei 8.666/93. 

17.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será            
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua               
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por                
igual período, a critério da Contratante. 

17.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante            
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à            
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para              
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus              
créditos. 

17.7. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão             
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a           
ampla defesa. 

17.8. Havendo a efetiva execução do Objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até             
que se decida pela rescisão do Contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao                
SICAF. 

17.9. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de             
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da           
Contratante, não será rescindido o Contrato em execução com a Contratada inadimplente no             
SICAF. 

17.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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17.10.1. Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as          
atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do Art. 18, da LC 123, de 2006, não                 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele            
regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará           
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz             
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

17.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha              
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização              
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo                 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,                  
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

I=(TX/100)  
    365 

 EM = I x N x VP, sendo: 

I= Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

17.12. Caso o vencimento da Nota Fiscal/Fatura recaia em final de semana, feriado ou em dia que                 
não haja expediente nas unidades do IFC, fica o pagamento prorrogado para o primeiro dia útil                
subsequente. 

17.13. A Contratante poderá deduzir do montante da Nota Fiscal/Fatura o valor da(s) multa(s), que               
possa(m) a vir a ser aplicada(s) pelo descumprimento total ou parcial das responsabilidades             
assumidas pela Contratada. Uma vez adotados os procedimentos administrativos cabíveis. 

17.14. A cada pagamento verificar-se-á a existência ou não de comandos de descontos relativos a               
multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do Contrato, quando serão feitas as              
deduções devidas, se for o caso. 

17.15. Se, por qualquer motivo alheio à vontade da Contratante, for paralisada a prestação dos               
serviços, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 

17.16 Quando houver glosa parcial dos serviços, a Contratante deverá comunicar formalmente à             
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Contratada para que emita a Nota Fiscal/Fatura com o valor exato dimensionado pela Fiscalização              
Técnica com base no Instrumento de Medição de Resultados - IMR - Anexo V, evitando, assim,                
efeitos tributários sobre o valor glosado pela Administração.  

17.16.1 Quando requerida a cobrança de juros de mora e demais encargos por atraso, os               
autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e serem submetidos à             
apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para eventual           
apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem            
deu causa à mora. 

 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de                  
2002, a Contratada que: 

18.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência           
da contratação; 

18.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e 

18.1.5. cometer fraude fiscal. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à               
CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações            
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam          
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

18.2.2. Multa de:  

18.2.2.1. 0,2% (dois décimos por cento) até 3,2% por dia sobre o valor mensal do               
serviço em caso de inexecução parcial da obrigação assumida, conforme          
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, apresentadas no Item 17.4 do Termo de              
Referência, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a               
critério da Administração, no caso de inexecução parcial, poderá ocorrer a           
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da            
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

18.2.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas           
independentes entre si. 

18.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade              
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administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de             
até dois anos. 

18.2.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com               
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

18.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,            
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a             
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida            
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

18.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser aplicadas à               
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

18.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as                   
empresas ou profissionais que: 

18.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal            
no recolhimento de quaisquer tributos; 

18.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude            
de atos ilícitos praticados.  

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo            
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento             
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da              
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,               
observado o princípio da proporcionalidade. 

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer                 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail           
compras.videira@ifc.edu.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Rodovia SC           
135, KM 125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP 89564-590, Coordenação de Compras e            
Contratos do IFC Campus Videira. 

19.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados             
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,                
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no             
certame. 

19.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão            
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer             
interessado. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização             
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil               
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação           
em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que                
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante             
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia             
para fins de habilitação e classificação. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da              
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o             
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a                
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da            
condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do               
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na                  
Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do             
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia              
e do interesse público. 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças                
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://videira.ifc.edu.br/, e            
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Rodovia SC 135, KM 125, Campo              

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do Instituto 
Federal Catarinense. 

Portaria IFC/Reitoria no 117/2018, de 31 de Janeiro de 2019.  
 

http://www.ifc-videira.edu.br/


 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Videira 

Experimental, Videira/SC, CEP 89564-590, Coordenação de Compras e Contratos do IFC           
Campus Videira, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e                
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos             
interessados. 

20.10. O Foro para solucionar os litígios decorrentes deste edital é o da Justiça Federal, na cidade                 
de Caçador/SC. 

20.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo Declaração de Vistoria/Não Vistoria; 

ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO IV – Modelo de Termo de Nomeação de Preposto; 

ANEXO V – Modelo de Instrumento de Medição de Resultado - IMR Anexo V-B da IN                
SEGES/MP N.5/2017;  

 ANEXO VI – Modelo de Declarações Complementares à Proposta de Preços; 

ANEXO VII – Modelo de Ordem de Serviço; 

ANEXO VIII – Minuta do Contrato; 

 

Videira/SC, 22 de Julho de 2019. 

 

 
_____________________________ 

Rosângela Aguiar Adam 
Diretora Geral do Campus Videira 

Portaria nº 289/2016 - DOU  de 26/01/2016 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2019 

(Processo Administrativo n.° 23352.001134/2019-71)  

 

1 DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento de            
sistema de vigilância com atendimento tático e instalação de sistema completo de alarme em              
uma área, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

GRUPO 1 

Item Especificação do Serviço/Material Qtda
de 

UN Valor Mensal Valor Anual 

01 Serviço de monitoramento eletrônico 24     
horas, com envio de apoio tático quando       
ocorrer disparo de alarme, dos sistemas      
de alarmes já instalados no IFC Campus       
Videira e do novo sistema a ser instalado        
(conforme item 2). 

  

Os sistemas são basicamente compostos     
pelos seguintes itens: 

 

Central de alarme com 8 zonas na placa        
(16 c/zona dupla) expansível a 48 zonas       
via BUS 4 fios, Funções controle de       
acesso embutidas, Atualiza firmware via     
306USB e WinLoad, Compatível com     
NEware, Função horário de verão     
automática, 2 saídas PGM na placa (+ 3        
opcionais), pulso negativo ou positivo,     
PGM1 pode ser usado como entrada      

12 Mês R$ 2.240,00 R$ 26.880,00 
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sensor incêndio 2 fios, Suporta até 127       
módulos de expansão BUS, 96 códigos de       
usuário, 4 partições, 1024 eventos na      
memória, Programa até 96 controles     
remotos, usando a senha master ou      
instalador, Bateria de backup para relógio      
embutida, 1 saída supervisionada de     
sirene, auxiliar e linha telefônica, Botão      
para reset (ajuste para valores de fábrica e        
reinicia), Botão para ativar ou desativar a       
saída auxiliar, Cabe em caixa de metal de        
28cm x 28cm x 7.6cm, que divide a        
mesma programação para facilitar a troca      
da central. Teclado que mostra a zona de        
alarme: as zonas em alarme são      
mostradas até o sistema ser desarmado,      
com 32 caracteres LCD azul com nomes       
programáveis (via chave de memória ou      
função cópia módulo), Disponível em     
inglês, português, Associado a uma ou      
mais partições, 1 zona endereçável e 1       
saída PGM, Configura aviso de zonas      
independentemente, 14 funções de um     
toque, 3 pânicos ativados pelo teclado,      
Ajuste de luz de fundo, contraste e       
velocidade de texto, Mostra horário em      
formato 12h ou 24h. Trafo 2,0A ou       
superior, compatível com a necessidade     
do sistema. Bateria automotiva Selada     
12V 45AH ou superior com carregador      
específico. Sirene(s) 120db 12V (uma de      
uso interno e outra de uso externo)       
Detector Digital de Movimento com alta      
tecnologia para áreas internas, Detecção     
microondas digital, LEDs indicadores de     
movimento, sensor usa o sinal microondas      
para confirmar o resultado antes de gerar       
um alarme, Alcance do microondas     
ajustável, Ângulo de visão 14m x 14m;       
90°. Kit Backup Gprs/ Ethernet com      
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fornecimento de chip de operadora local      
com sinal de comunicação de nível      
excelente. 

 

Locais: Bloco Salas de Aula (3), Bloco       
Administrativo (1), Bloco Auditório (1),     
Pedagógico (1), Biblioteca (1), Bloco     
Laboratórios (1), Ginásio (1), Anexo     
Ginásio (1), Galpão de Máquinas (1) e       
*Área de Convivência (1). *Área de      
Convivência à ser instalado, conforme     
item 2. 

Item Especificação do Serviço/Material Qtda
de 

UN Valor  Valor Total 

02 Instalação de sistema completo de alarme      
na área de convivência dos alunos (antiga       
cantina), em sistema de comodato,     
contendo 1 Central, 1 teclado, 1 placa, 1        
transformador, 1 bateria automotiva 12V     
45Ah com carregador, 2 sirenes, 1 kit       
GPRS, 8 sensores internos, 1 painel de       
comando padrão, conforme existente e     
demais itens necessários para a     
instalação deste local.  

1 UN R$ 4.245,00 R$ 4.245,00 

 

1.2 Observação/Informações complementares: 

1.2.1 Todos os requisitos obrigatórios devem ser comprovados mediante apresentação de           
documentação técnica e outros documentos que se façam necessários. O pregoeiro poderá            
solicitar o envio de documentos que contenham as características do material ofertado,            
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações            
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. 

1.2.2 Os valores máximos são referentes a média aritmética obtida com três orçamentos realizada              
diretamente com fornecedores, conforme art. 2º inciso IV da IN nº 03, de 20/04/2017 inseridos no                
mapa comparativo; 
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1.2.3 Os itens que integram o objeto da presente licitação enquadram-se na classificação de              
serviço comum, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do                  
Decreto 5.450, de 2005. 

1.2.4 O início dos serviços se dará a partir da assinatura do Contrato e recebimento da Ordem de                  
Serviço, conforme modelo no Anexo VII do Edital. 

1.3 Da Legislação que regulamenta a contratação Pretendida: 

1.3.1 Lei n.º 8.666/1993 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui               
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.  

1.3.2 Lei nº 10.520/2002 - Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos                
termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada             
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

1.3.3 Decreto n.º 5.450/2005 - Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens               
e serviços comuns, e dá outras providências. 

1.3.4 Decreto n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015, da Presidência da República - Regulamenta o                 
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno           
porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e          
sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no             
âmbito da administração pública federal. 

1.3.5 Instrução Normativa n.º 5, de 25 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento,               
Desenvolvimento e Gestão - Regras e diretrizes de contratação de serviços sob o regime de               
execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Contratação se justifica com base nos seguintes argumentos: 

2.1.1 O Instituto Federal Catarinense - Campus Videira conta com uma estrutura física de              
aproximadamente 12.500 m², na qual estão distribuídos cerca de 12 blocos que recebem desde              
atividades acadêmicas à atividades administrativas e eventos externos, nos períodos matutino,           
vespertino e noturno. Além da estrutura física, o IFC - Videira conta com uma estrutura funcional                
de 140 servidores, sendo 72 docentes efetivos, 11 docentes substitutos e 57 Técnicos             
Administrativos em Educação. Esta estrutura está voltada para atender a comunidade discente            
(atualmente são cerca de 1400 alunos), bem como, pais e comunidade externa. 

2.1.2 É necessário haver ferramentas que reforcem a segurança de todos que frequentam a              
instituição, bem como, dos bens móveis e imóveis existentes no local. Um exemplo, são os               
laboratórios para aulas práticas e pesquisas, os mesmos possuem equipamentos e ferramentas            
de alto valor, que se forem furtados ou danificados causarão um grande prejuízo à Instituição e à                 
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sociedade em si. Sem contar, as salas de aula equipadas com projetores, biblioteca, almoxarifado,              
academia e outros setores com bens de elevado valor. 

2.1.3 Atualmente, o Campus conta com um sistema de alarmes próprio em todos os blocos,               
instalado no ano de 2015 (PE nº 20/2014) por empresa contratada na época e cujo edital da                 
licitação permitiu que os equipamentos ficassem para a Administração após o término do contrato.              
Porém, é necessária a contratação de empresa especializada no monitoramento 24 (vinte e             
quatro) horas desses alarmes, pois sem esse serviço específico a função dos alarmes se torna               
ineficaz.  

2.1.4 Também é necessária a instalação de sistema de alarmes no local da antiga cantina do                
Campus, que por ter sido um espaço cedido através de contrato de concessão para terceiro, não                
possuía alarmes instalados pela administração, mas que agora, com o término do contrato, requer              
a instalação de alarmes e seu monitoramento, pois foi transformado em uma área de convivência,               
com  estrutura de copa, para os alunos e servidores que quiserem ali realizar suas refeições.  

2.1.5 Por estes motivos, e levando em consideração que a contratação de forma terceirizada para               
execução dessas atividades possui amparo no artigo 3°, §1° do Decreto n° 9.507/2018, resta              
justificada a necessidade da contratação de empresa especializada em serviços de manutenção e             
monitoramento dos sistemas de alarmes do IFC - Campus Videira, beneficiando-se assim a             
instituição com mais uma medida que vise a segurança do seu patrimônio e também dos alunos e                 
servidores.  

3 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 O objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520, de                    
2002, c/c art. 4º do Decreto n. º 5.450/2005. 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997,               
constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de           
competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu             
respectivo plano de cargos. 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a                
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e           
subordinação direta. 

3.4 A Portaria nº 1.487 MEC de 27/11/2014 estabelece os serviços de natureza continuada no âmbito                
do MEC. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Requisitos necessários ao atendimento da necessidade: 

 

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do Instituto Federal 
Catarinense. 

Portaria IFC/Reitoria no 117/2018, de 31 de Janeiro de 2019.    
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal Catarinense Campus Videira 

4.1.1 Declarar que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos             
serviços. 

4.1.2 Possuir regularidade fiscal e trabalhista através de certidão emitida pelo Sistema de             
Cadastro de Fornecedores do Governo Federal (SICAF). 

4.1.3  Não constar no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

4.1.4 O licitante deverá comprovar, por meio de atestado(s) de capacidade técnica emitido por              
pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha executado contrato(s) de serviços             
continuados em quantidades compatíveis com o pleiteado neste certame. Poderá ser admitida,            
para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes             
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins             
de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do            
item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

4.1.4.1 Nos termos do Acórdão 1.214/2013, somente serão aceitos atestados expedidos           
após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua                
execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

4.1.4.2 A apresentação de atestado comprovando que a contratada tenha executado           
serviços de terceirização compatíveis em quantidade com o objeto licitado deve referir-se            
a período não inferior a 2 (dois) anos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN                
SEGES/MPDG n. 5/2017. 

4.1.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade            
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que           
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os               
serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

4.1.6 O licitante deverá apresentar junto aos demais documentos de habilitação a declaração de              
visita técnica realizada ou não realizada para conhecimento das instalações e local de execução              
dos serviços. 

4.2 Do Preposto 

4.2.1 A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração do IFC - Campus             
Videira, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente,           
sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá              
constar o nome completo, número do CPF e do documento de identidade, além dos dados               
relacionados à sua qualificação profissional. 

4.2.2 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços               
prestados. 

4.2.3 A carta de apresentação do preposto deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo              
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máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato. 

5 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1 A contratada deve cumprir com rigor os critérios Ambientais estabelecidos em normas, no guia               
nacional de licitações sustentáveis disponibilizado pela AGU e nas Instruções Normativas nº 01/2010 e              
02/2014 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe sobre critérios de             
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação ou obras pela Administração Pública            
Federal direta, autárquica e fundacional. 

6 DOS CRITÉRIOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

6.1 Tendo em vista a contratação de empresas terceirizadas para execução de obras e outros serviços,                
é dever da Administração Pública fiscalizar a observância e o cumprimento das Normas             
Regulamentadoras de Segurança do Trabalho, editadas pela Portaria MTE nº 3.214 de 10/06/78, por            
parte das Contratadas. 

6.2 Das responsabilidades específicas de segurança e saúde do trabalho: 

6.2.1 A contratada obriga-se a respeitar, cumprir e observar para execução dos serviços objeto              
deste contrato, por si ou por terceiros por ela contratados, as normas relativas à Segurança e                
Saúde, sejam leis, decretos, instruções normativas e demais regulamentos federais, estaduais           
e/ou municipais, em especial as Normas Regulamentadoras previstas na Portaria 3.214/78, com            
suas alterações ocorridas, bem como as disposições contidas neste contrato, seus anexos e nas              
normas internas do contratante, as quais, desde já, declara conhecer na íntegra. 

6.2.2 A contratada reconhece sua inteira responsabilidade pela iniciativa de planejar, executar e             
fiscalizar as atividades objeto deste contrato, em especial de modo a prevenir eventuais acidentes              
de trabalho e/ou doenças ocupacionais, obrigando-se para tanto: 

6.2.1.1 antes do início dos serviços objeto deste contrato, apresentar os seguintes            
documentos: Registro na Delegacia regional do Trabalho do seu Serviço Especializado           
de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, relação dos Equipamentos de            
Proteção Individual – EPI’s necessários à execução dos serviços, com seu respectivo            
Certificado de Aprovação – CA e ficha comprovante de treinamento, relação dos            
Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC; Programa de Prevenção de Riscos           
Ambientais – PPRA; Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO            
com anotação de responsável técnico e respectivo CRM. Relação com os dados            
funcionais de todos trabalhadores que irão realizar os serviços; ficha de registro dos             
funcionários, ASO - Atestado Médico Ocupacional atualizado de acordo com cada           
função. 

7 VISTORIA 
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7.1 As empresas interessadas em vistoriar os locais de execução dos serviços poderão fazê-lo, até o                
último dia anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, comparecendo no Instituto Federal                
Catarinense - Campus Videira, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h, de segunda à sexta-feira.  

7.1.1 A visita deverá ser previamente agendada por e-mail ou telefone pelos seguintes contatos:              
Fone (49) 3533-4900 - E-mail: infraestrutura.videira@ifc.edu.br. 

7.1.2 Os licitantes interessados em realizar a Vistoria deverão comprová-la mediante: 

7.1.2.1 Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme item 3.3 do Anexo             
VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017 (Anexo II do Edital nº 05/2019). 

7.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o                  
dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

7.3 Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

7.4 Caso o licitante opte em não realizar a vistoria, deverá este, apresentar Declaração de Não Vistoria                 
(Anexo II do Edital nº 05/2019), onde está ciente das condições do local e de que é detentora de todas                    
as informações relativas à sua execução. 

7.5 Tendo em vista à faculdade de realização de vistoria prévia, os licitantes não poderão alegar o                 
desconhecimento das condições e o grau de dificuldade existente como justificativa para se eximirem              
das obrigações assumidas em decorrência deste pregão. 

8  VALOR DE REFERÊNCIA 

8.1 Os valores unitários de referência foram obtidos através de média aritmética simples dos valores               
das pesquisas de mercado, estando compatíveis com os praticados no mercado e no âmbito da               
administração pública, conforme comprovado através da Planilha de Custos constante no processo. 

9 CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

9.1 A prestação dos serviços de monitoramento eletrônico será diária, 24 (vinte e quatro) horas por dia.  

9.2 A prestação dos serviços de atendimento tático será conforme a necessidade (disparo de alarme). 

9.3 A prestação dos serviços de instalação de nova central de alarmes na área de convivência será                 
prestado em uma única vez. 

9.4 Os serviços de manutenção preventiva da nova central de alarmes serão realizados com              
periodicidade mínima de uma vez por mês. 

9.5 A execução dos serviços será iniciada a partir da emissão da Ordem de Serviço, posteriormente à                 
assinatura do contrato. 
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9.6 A vigência inicial do contrato de Monitoramento Eletrônico será de 12 (doze) meses, podendo ser                
prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II,                  
da Lei 8.666, de 1993. 

10 RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1 A fiscalização da prestação dos serviços deverá ser efetuada por servidor devidamente nomeado              
como Fiscal Técnico do Contrato do Instituto Federal Catarinense, responsável por avaliar            
constantemente a execução do objeto, fazendo uso, inclusive do Instrumento de Medição de             
Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo V, e outro instrumento para aferição da              
qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base             
nos indicadores estabelecidos, sempre que a contratada: 

10.1.1 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima               
exigida as atividades contratadas; ou 

10.1.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou               
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.2 Os serviços deverão ser recebidos da seguinte forma: 

10.2.1 Provisoriamente, pelo Fiscal Técnico do Contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,               
a partir de cada período mensal de serviço prestado, para posterior verificação da conformidade              
dos itens com as especificações exigidas. 

10.2.2 Definitivamente, pelo Gestor de Contratos, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,              
contados do recebimento provisório, após a verificação da conformidade qualitativa e quantitativa            
dos itens e documentação. 

10.2.3 A fiscalização do Contrato, oriundo do Pregão Eletrônico nº 0005/2019, ocorrerá conforme             
o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), anexo ao Edital. 

10.2.4 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a               
avaliação da prestação dos serviços. 

10.3 Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Termo de              
Referência, o órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando            
e justificando as razões da recusa, e ainda, notificando-a a efetuar o fornecimento do objeto em questão                 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo que todas as despesas tais como: frete, impostos,                 
taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente,              
bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrente, ocorrerão por              
conta da empresa adjudicatária. 
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10.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos               
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 A Contratada obriga-se a: 

11.1.1 Cumprir fielmente, além da Lei nº 8.666/93, o estipulado no Edital, no termo de referência                
e seus Anexos, na sua proposta e em especial: 

11.1.2 Efetuar a confecção e a entrega do objeto na qualidade e quantidade especificadas neste               
Termo de Referência e de sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual              
constarão indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia            
e/ou validade. 

11.1.3 Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relacionados sejam executados             
com esmero e perfeição. 

11.1.4 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,         
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e            
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

11.1.5 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais              
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou           
representantes, dolosa ou culposamente, à CONTRATANTE. 

11.1.6 Providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a correção de falhas ou               
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os devidos           
esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE. 

11.1.7 Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.1.8 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe integralmente o            
ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE. 

11.1.9 Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,             
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à          
matéria objeto deste termo de referência, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas            
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes. 

11.1.10 Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para a              
execução dos serviços em si. 

11.1.11 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação             
específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus              
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em              
dependência da CONTRATANTE. 
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11.1.12 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto            
deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

11.1.13 Não transferir a terceiros as obrigações assumidas através da presente contratação,            
exceto quanto ao atendimento tático, que pode ser subcontratado mediante prévia e expressa             
anuência da CONTRATANTE. 

11.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os             
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

11.1.15  Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados. 

11.1.16 Instalar um sistema completamente novo nas dependências da área de convivência dos             
alunos do IFC Campus Videira (antiga cantina), em regime de comodato, contemplando todos os              
insumos e equipamentos para a instalação e perfeito funcionamento do sistema de alarme. 

11.1.16.1 O sistema deverá ser implantado em sua totalidade, sendo que não há             
atualmente este sistema no espaço da área de convivência dos alunos, no prazo de até               
30 (trinta) dias da emissão da ordem de serviço. 

10.1.16.2 Conforme dispõe o ARTIGO 579, do CÓDIGO CIVIL: O comodato é o             
empréstimo gratuito de coisas não fungíveis. Perfaz-se com a tradição do objeto. 

10.1.16.3 O prazo do comodato coincidirá com a vigência do contrato de prestação de              
serviços de monitoramento eletrônico. 

11.1.16.4 O sistema deverá ser composto de equipamentos e materiais novos e de             
primeiro uso, compatível e com as mesmas características dos demais sistemas já            
implantados nos demais espaços do IFC. 

11.1.16.5 O serviço de instalação e as peças/equipamentos para implantação serão de            
responsabilidade da contratada e sem ônus para o IFC. 

11.1.16.6 Para materiais utilizados na instalação do sistema de monitoramento da área de             
convivência dos alunos, o prazo mínimo de garantia dos sistemas e peças instaladas é de               
01 (um) ano a contar do recebimento definitivo pelo fiscal técnico. 

11.1.16.7 Após a instalação, os serviços de monitoramento do sistema de alarmes            
deverão seguir os mesmos moldes dos demais sistemas já instalados. 

11.1.16.8 A manutenção dos alarmes que serão instalados na área de convivência são de              
responsabilidade da própria contratada. 

11.1.16.9 As especificações dos equipamentos indicados, dados básicos e quantidades          
mínimas necessárias, devem ser considerados apenas como uma base aproximada para           

 

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do Instituto Federal 
Catarinense. 

Portaria IFC/Reitoria no 117/2018, de 31 de Janeiro de 2019.    
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal Catarinense Campus Videira 

análise de proposta, devendo os interessados efetuar uma visita técnica para maiores            
detalhes. 

11.1.16.10 Findada a vigência do contrato, os equipamentos cedidos em comodato           
deverão ser desinstalados e retidos pela Contratada em até 15 (quinze) dias, sem             
qualquer ônus adicional para a Contratante. 

11.1.17 Configurar os alarmes já instalados no Campus no prazo de 05 (cinco) dias da emissão da                 
ordem de serviço; 

11.1.17 Prestar monitoramento 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, não deixando de atender             
nenhum dos disparos dos alarmes, seja em qualquer horário ou em qualquer dia da semana; 

11.1.18 Monitorar a ativação e desativação do sistema nos horários pré-estabelecidos; 

11.1.19 Entrar em contato com responsáveis, quando o alarme não tiver sido ativado nos horários               
pré-estabelecidos, para comunicar o fato e ativar o alarme remotamente, se for o caso; 

11.1.20 Programar nas centrais para realizar auto-alarme quando não ocorrer ativação por parte 
do usuário, no final de expediente. 

11.1.21 O sistema de alarme deverá ser programado conforme interesse do IFC - Campus Videira               
e o mesmo deverá possuir acesso e controle eletrônico as ocorrências via Internet, disponibilizado              
sem custo adicional e 24 horas por dia; 

11.1.22 Identificar o local de origem e avaliar o sinal de alarme, em caso de ocorrência; 

11.1.23 Quando ocorrer disparo do alarme deverá comunicar imediatamente o atendimento tático            
e a guarita do Campus; 

11.1.24 O tempo máximo entre a detecção do disparo do alarme pela Central de Monitoramento e                
a resposta da vistoria técnica de pronto atendimento deve ser de até 15 (quinze) minutos; 

11.1.25 O atendimento tático deve ser prestado por profissionais da área de segurança; 

11.1.26 A empresa contratada deverá enviar uma lista com os nomes de todos os profissionais               
que poderão vir prestar atendimento dentro do Campus, para fins de liberação de entrada; 

11.1.27 Os profissionais deverão apresentar-se devidamente identificados, portando documento         
que os autorizem a realizar o atendimento tático em nome da empresa contratada; 

11.1.28 Deve ser efetuado o zoneamento de todos os setores de acordo com a nomenclatura               
estabelecida pelo IFC 

11.1.29 Apresentar preposto para representá-la na execução do contrato com capacidade para            
tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

11.1.30 A CONTRATADA deverá treinar as pessoas indicadas pelo contratante, que deterão            
senhas, orientando como utilizá-las, correndo às suas expensas todos os materiais didáticos e             
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outros custos adicionais; 

11.1.31 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por danos             
resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação,              
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de               
terceiros; 

11.1.32 Problemas de falta ou baixa tensão de alimentação deverão ser obrigatoriamente            
sinalizados na central de alarme do contratante e/ou em cada componente que utilize bateria              
própria. A falta de energia elétrica não deve parar o funcionamento dos alarmes instalados por no                
mínimo 24 horas; 

11.1.33 O sistema deverá oferecer proteção quanto às tentativas de violação de seus             
componentes centrais e periféricos, bem como em relação à desativação não autorizada, ativando             
o alarme, quando for o caso; 

11.1.34 A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica dos equipamentos por ela instalados,            
pelo período vigente do contrato sem custos adicionais, inclusive quando ocorrer           
troca/substituição de equipamentos com problemas de funcionamento. 

11.1.35 O monitoramento dos equipamentos e dispositivos eletrônicos, instalados no local           
monitorado, estando o sistema armado e conectado, sempre que houver tentativa de invasão ou              
arrombamento, a sirene será ativada e conectada automaticamente através da linha telefônica            
(ramal interna ou GPRS) à central de monitoramento da CONTRATADA, que tomará as             
providências cabíveis. 

11.1.36 Os chamados por problemas técnicos na central de alarmes instalada pela            
CONTRATADA deverão ser atendidos em até 6 (seis) horas após a comunicação e solucionados              
no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

11.1.37 Qualquer componente da central instalada pela CONTRATADA será substituída sem           
nenhum ônus para o CONTRATANTE. 

11.1.38 O acompanhamento da prestação dos serviços nos diversos locais será de            
responsabilidade do Setor de Infraestrutura e Serviços do Instituto Federal Catarinense - Campus             
Videira, e fiscais de contrato. 

11.1.39 Caberá à CONTRATADA manter o sistema eletrônico de vigilância interligado com a             
central de monitoramento remoto nas dependências da CONTRATADA, monitorado 24 horas por            
dia, todos os dias da semana, inclusive sábados, domingos e feriados. 

11.1.40 Manter em sigilo, sob as penalidades da lei, dados e informações de propriedade do               
CONTRATANTE, a menos que expressamente autorizada por escrito. 

11.1.41 A CONTRATADA deverá executar quaisquer serviços, sem ônus para o CONTRATANTE,            
fora do horário normal do expediente, desde que indispensáveis. 

11.1.42 Caberá à CONTRATADA comunicar o corpo de bombeiros, em caso de incêndio e a               
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polícia militar/civil/federal em caso de invasão ou arrombamento. 

11.1.43 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva serão prestados com o fornecimento,             
pela CONTRATADA, de todo o material necessário, tais como cabos, fios, eletrodutos,            
abraçadeiras, adaptadores, conectores, fontes, sensores, placas, baterias, entre outros. 

11.1.44 Na ocorrência de falhas que resultarem em perda das funções básicas do Sistema de               
Alarme, a CONTRATADA deverá providenciar, de imediato, o restabelecimento do sistema,           
inclusive, em horários noturnos, e aos sábados, domingos e feriados. 

11.1.45 Os GPRS existentes deverão ser alimentados com chip de operadora local, com sinal de               
comunicação em nível considerado excelente, sem custos adicionais para a contratante. 

11.1.46 Todos os serviços deverão obedecer às normas vigentes (NBR 5410 e demais normas              
relacionadas aos sistemas de segurança eletrônica e segurança do trabalho). 

11.1.47 Disponibilizar ao Contratante, ao final de cada mês, Relatório contendo todas as 
ocorrências e eventos gerados no período, informando o horário e unidade ativado/desativado            
e/ou violado, identificando inclusive o usuário da senha utilizada. 

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 A Contratante obriga-se a: 

12.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus            
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do edital e seus anexos, especialmente              
do Termo de Referência. 

12.1.2 Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e           
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  

12.1.3 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada, o            
cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo,           
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer            
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

12.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

12.1.5 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente. 

12.1.6 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas do contrato. 

12.1.7 Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as 
condições estipuladas no Edital e na licitação. 
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12.1.8 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualidade 
exigidas na licitação. 

12.1.9 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos. 

12.1.10 Não permitir o ingresso de terceiros não autorizados em locais próprios dos 
equipamentos, mediante controle de acesso. 

12.1.11 Notificar por escrito e com antecedência, quaisquer débitos porventura existentes 
(multas, danos causados e outros). 

12.1.12 Caso necessário, acatar e por em prática as recomendações feitas pela CONTRATADA 
no que diz respeito às condições, ao uso e ao funcionamento dos equipamentos. 

12.1.13 Suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre 
que julgar necessário. 

12.1.14 Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como 
qualquer material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a que se 
destinam. Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirá-los das dependências do CONTRATANTE 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. Os serviços rejeitados deverão ser refeitos pela 
CONTRATADA sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE. 

12.1.15 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008. 

12.1.16 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela          
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,             
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus                
empregados, prepostos ou subordinados. 

13 DO CONTROLE DA EXECUÇÃO  

13.1 Caberá à Fiscalização:  

13.1.1 Adotar Instrumentos de controle, para fins de fiscalização, elaborado em bases            
compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, em consonância com as          
exigências contidas neste Instrumento, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:  

a) avaliar os resultados alcançados em relação à Contratada, com a verificação do             
cumprimento dos prazos e da qualidade demandada, conforme estabelecido neste          
Instrumento e seus Anexos; 

b) avaliar os recursos humanos empregados, em função da qualidade na prestação dos             
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serviços;  

c) a qualidade e a quantidade dos equipamentos disponibilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do Contrato. 

13.1.2 Solicitar, mediante prévia comunicação formal, a substituição de equipamento, inclusive           
peças e suprimentos, que estejam fora das especificações Contratadas. 

13.1.3 Promover o registro das ocorrências verificadas por meio de formulário específico, ofício ou              
outro meio eletrônico (inclusive fax ou e-mail), adotando, tempestivamente, todas as providências            
necessárias ao bom andamento dos serviços, conforme disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 67 da Lei                  
nº. 8.666, de 1993. 

13.1.4 Solicitar à Contratada, em prazo razoável que será fixado, relatórios, informações e             
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários ao bom acompanhamento e Fiscalização           
da Contratante.  

13.1.5 Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais. 

13.2 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos relacionados no Anexo V               
(Instrumento de Medição e Resultados - IMR). 

13.2.1 O objetivo do IMR é vincular o pagamento dos serviços aos resultados alcançados, em               
complemento à mensuração dos serviços efetivamente prestados, não devendo as reduções de            
pagamento, originadas pelo descumprimento dos IMR, ser interpretados como penalidades ou           
multas, as quais exigem a abertura do regular processo administrativo e do contraditório. 

13.2.2 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor             
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a              
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao           
controle do prestador. 

13.2.3 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em             
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis             
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à             
Contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

14 DO REAJUSTE 

14.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um               
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice IPCA                 
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(Índice de Preços ao Consumidor Amplo), mantido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e              
Estatística). 

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos                 
efeitos financeiros do último reajuste. 

14.3 O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual ou                
na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

14.4 Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,              
ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.  

14.5 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser                
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano. 

15 DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 Será admitida a subcontratação parcial do objeto, apenas o atendimento tático, mediante prévia e               
expressa anuência da CONTRATANTE. 

16 DA GARANTIA 

16.1 O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato, prestará                  
garantia de 5% do valor contratual, que será liberada de acordo com as condições previstas neste                
Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações                 
contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da                
Administração contratante.  

16.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de              
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o                  
máximo de 2% (dois por cento).  

16.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do                  
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os            
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

16.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de                
90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG                 
nº 5/2017. 

16.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

16.3.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

16.3.2 Prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a             
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execução do contrato; 

16.3.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

16.3.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não              
adimplidas pela contratada, quando couber. 

16.4 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no              
item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

16.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa                 
Econômica Federal, com correção monetária.  

16.6 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser                  
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da             
contratação.  

16.7 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a                 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,               
contados da data em que for notificada. 

16.8 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

16.9 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas                 
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim               
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o               
pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no item 1.2, ‘c’, do anexo VII-B da IN               
SLTI/MPDG n° 05, de 2017, observada a legislação que rege a matéria. 

16.10 Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias decorrentes da               
contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade de prestação de              
serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho.  

16.11 Será considerada extinta a garantia:  

16.11.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de              
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da            
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do             
contrato;  

16.12.1 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a                
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos             
termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN               
SEGES/MPDG n. 05/2017.  
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17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a                    
Contratada que: 

17.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da            
contratação; 

17.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

17.1.4 comportar-se de modo inidôneo; e 

17.1.5 cometer fraude fiscal. 

17.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à               
CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações            
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos           
significativos para o serviço contratado; 

17.2.2 Multa de:  

17.2.2.1 0,2% (dois décimos por cento) até 3,2% por dia sobre o valor do contrato em caso                 
de atraso em caso de inexecução parcial da obrigação assumida, conforme detalhamento            
constante das tabelas 1 e 2, apresentadas no Item 20.4, limitada a incidência a 15 (quinze)                
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de inexecução parcial,                
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,            
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.  

17.2.3 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes            
entre si. 

17.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade              
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até              
dois anos. 

17.2.5 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o                
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

17.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,            
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a             
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre             

 

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do Instituto Federal 
Catarinense. 

Portaria IFC/Reitoria no 117/2018, de 31 de Janeiro de 2019.    
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal Catarinense Campus Videira 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

17.3 As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser aplicadas à               
CONTRATADA juntamente com as de multa, a ser recolhido por meio de GRU. 

17.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1                  
e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal dos Serviços 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal dos Serviços 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal dos Serviços 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal dos Serviços 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal dos Serviços 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano         
físico, lesão corporal ou consequências letais, por       
ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou        
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade          
de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os       
serviços contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela      
fiscalização, por serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 
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5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar      
do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

6 

Entregar ou substituir (quando necessário) peças ou       
materiais empregados que não atendam às especificações      
previstas no Termo de Referência ou não estejam em         
conformidade com o equipamento, por equipamento e por        
dia (para o item 2 referente ao comodato); 

01 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não          
previstos nesta tabela de multas, após reincidência       
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e        
por ocorrência; 

03 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato os         
prepostos previstos no edital/contrato; 

01 

9 
Atender os chamados para manutenção do equipamento      
(para o item 2 referente ao comodato); 

03 

10 
Realizar o atendimento de apoio tático em caso de disparo          
dos alarmes; 

03 

 

17.4.1 Para as situações não previstas na tabela acima, será aplicado dosimetria conforme             
previsto em lei. 

17.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou                     
profissionais que: 

17.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no             
recolhimento de quaisquer tributos; 

17.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de             
atos ilícitos praticados.  

17.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que             
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto             
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da              
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conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,               
observado o princípio da proporcionalidade. 

17.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18 DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993,                
bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017. 

18.1.1 Não deverão ser aceitas repactuações posteriores cuja justificativa seja de fornecimento de             
equipamentos com especificação superior ao que foi demandado neste Instrumento. 

18.1.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais e por meio de Termo                
Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e                
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o que preceitua o § 1° do                   
Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

18.2 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o              
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

19 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1 Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da Ordem de Início das                  
Atividades, expedida pela Contratante, que se dará somente após a assinatura do Contrato. 

19.1.1 Havendo necessidade e interesse da Administração, que deverão ser previamente justificados, o             
prazo de vigência constante no item 19.1 poderá ser prorrogado por mais 48 (quarenta e oito) meses,                 
havendo acordo entre as partes, observado o disposto no Inciso II do Art. 57 da Lei nº. 8.666/93,                  
mediante a celebração de Termo Aditivo. 

19.1.2 Toda prorrogação de Contrato será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado               
ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar               
a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração. 

19.2 O prazo mínimo previsto para início da prestação de serviço continuado, estabelecido na Ordem de                
Início das Atividades, deverá ser o suficiente de modo a possibilitar a preparação da Contratada para o                 
fiel cumprimento do Contrato. 

20 MEDIDAS ACAUTELADORAS 

20.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia                  
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o          
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou                 
impossível reparação. 
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21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.1 As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão, no exercício de 2019, à                
conta do Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho: 108785, Fonte: 81.00.00.00.00, Elemento             
de Despesa: 33.90.39. As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação que, por ventura               
ocorrerem em exercício futuro, correrão a conta dos créditos orçamentários então vigentes. 

22 DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  

22.1 A Diretora Geral do Instituto Federal Catarinense Campus Videira, no uso de suas atribuições               
legais, nos termos da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, Lei n° 10.520/02, de                   
17/07/02, Decreto nº 5.450/05, de 31/05/2005, e Decreto 7.892/2013 de 23/01/2013 aprova o presente              
termo de referência de procedimento Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico (SRP).  

 

Videira(SC), 22 de Julho de 2019. 

 

____________________________________ 
ROSÂNGELA AGUIAR ADAM 

Diretora Geral do IFC Campus Videira 
PORTARIA 289/2016 DOU DE 27/01/2016 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA/NÃO VISTORIA 
 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2019 

(Processo Administrativo n.° 23352.001134/2019-71) 

  
(DOCUMENTO OBRIGATÓRIO E INDIVIDUAL PARA HABILITAÇÃO DA EMPRESA PARA CADA 

ÓRGÃO/CAMPUS EM QUE A EMPRESA MANIFESTAR INTERESSE NA PARTICIPAÇÃO) 
 

 
DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 
DECLARO, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2019 – UASG            
158379, QUE A EMPRESA (XXXXXXXXXXXXXXX), INSCRITA NO CNPJ/MF SOB         
Nº(XXXXXXXXXXXXXXX), SEDIADA NA (XXXXXXXXXXXXXXX), REPRESENTADA PELO SR.       
(XXXXXXXXXXXXXXX), VISTORIOU AS ÁREAS DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE -         
CAMPUS VIDEIRA ONDE SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS, PARA TOMAR PLENO          
CONHECIMENTO DE SUAS INSTALAÇÕES E DAS DIFICULDADES QUE OS SERVIÇOS          
POSSAM APRESENTAR NO FUTURO. 
 

 
(XXXXXXXXXXXXXXX), EM (XX) DE (XXXXXXXXXXXXXXX) DE (XXXX) 

 
 
 

_________________________________________________ 
SERVIDOR DO ÓRGÃO 

 
 
DECLARO QUE ME FORAM APRESENTADAS ÀS ÁREAS E INSTALAÇÕES, COM ACESSO A            
TODOS OS LOCAIS E DETALHES NECESSÁRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA           
COMERCIAL, TENDO SIDO FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS        
INERENTES A ESTA VISTORIA, POR MIM SOLICITADOS. 
 
 

___________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE 

NOME: (XXXXXXXXXXXXXXX) 
CÉDULA DE IDENTIDADE: (XXXXXXXXXXXXXXX) 

 
 

(XXXXXXXXXXXXXXX), EM (XX) DE (XXXXXXXXXXXXXXX) DE (XXXX) 
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DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 
 
 
DECLARO QUE A EMPRESA XXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXX, OPTOU POR NÃO          
VISTORIAR AS ÁREAS DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA ONDE           
SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS DO OBJETO DO PREGÃO ELETRÔNICO 0005/2019 –           
UASG 158379, ESTANDO CIENTE DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E TODAS AS DEMAIS           
EXIGÊNCIAS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS, NÃO PODENDO ALEGAR          
DESCONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E REALIZAÇÃO DOS MESMOS. 
 
 
 

___________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

NOME: (XXXXXXXXXXXXXXX) 
CÉDULA DE IDENTIDADE: (XXXXXXXXXXXXXXX) 

 
 

(XXXXXXXXXXXXXXX), EM (XX) DE (XXXXXXXXXXXXXXX) DE (XXXX) 
 

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do Instituto 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2019 

(Processo Administrativo n.° 23352.001134/2019-71) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL  

ENDEREÇO  UF: CEP:  

TELEFONE  

EMAIL  

INFORMAÇÕES 
BANCÁRIAS 

 

 
 
Gru
po 

Ite
m 

Unid
ade 

Qtde. Descrição Completa Valor 
Mensal 

Valor 
Global- 

12 Meses 

xx xx Mês 12 Serviços mensais de monitoramento eletrônico 24 horas,       
com envio de apoio tático quando ocorrer disparo de         
alarme, dos sistemas de alarmes já instalados no Instituto         
Federal Catarinense - Campus Videira e do novo sistema a          
ser instalado (conforme item 2). A execução dos serviços         
deverá ocorrer de acordo com as obrigações expressas do         
Termo de Referência. 

 

xxxx xxxx 

Ite
m 

Unid
ade Qtde Descrição Completa  Valor 

Unitário 
Valor 

Global  

xx UN 

1 

Instalação de sistema completo de alarme na área de         
convivência dos alunos (antiga cantina), em sistema de        
comodato, contendo 1 Central, 1 teclado, 1 placa, 1         
transformador, 1 bateria automotiva 12V 45Ah com       
carregador, 2 sirenes, 1 kit GPRS, 8 sensores internos, 1          
painel de comando padrão, conforme existente e demais        
itens necessários para a instalação deste local no Instituto         
Federal Catarinense - Campus Videira.  

xxxx xxxx 
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Declaro que todas as especificações do objeto contidas nesta proposta, bem como a             
execução contratual e devida prestação dos serviços, ficam, em seu inteiro teor, vinculadas às              
obrigações e especificações dispostas no Edital nº 03/2019 e seus Anexos. 
 
 
 

XXXXXXXXXXX, XX de XXXXXXXX de 2019. 
 
 
 

 
_____________________________________ 

Nome representante: 
Nome da empresa: 

CNPJ: 
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ANEXO IV - TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO 
 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2019  

(Processo Administrativo n.° 23352.001134/2019-71)  

  
Contrato nº ______________________________ 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento           
de sistema de vigilância com atendimento tático e instalação de sistema completo de             
alarme em uma área. 
 
Por meio deste instrumento, a ……………………………………………….. nomeia e constitui         
seu(sua) preposto(a) o(a) Sr.(a) ...(nome do preposto)..., carteira de identidade n.o.........,           
expedida pela .........., inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n.o             
................................, com endereço na ................................................, para exercer a        
representação legal junto ao Instituto Federal Catarinense Campus XXXXXX, com poderes para            
receber ofícios, representar a Contratada em reuniões e assinar respectivas atas - obrigando a              
Contratada nos termos nela constantes, receber solicitações e orientações para o cumprimento do             
contrato, notificações de descumprimento, de aplicação de penalidades, de rescisão, de           
convocação ou tomada de providências para ajustes e aditivos contratuais, e todas as demais que               
imponham ou não abertura de processo administrativo ou prazo para a Contratada responder ou              
tomar providências, e para representá-la em todos os demais atos que se relacionem específica              
desta nomeação, que é a condução do contrato acima identificado. 
 
Telefone preposto: (......) ……………………………………………………………………... 
 
E-mail Preposto: ………………………………………………………………………………. 
 

VIDEIRA, ___ de __________ de 20___. 
 
 

________________________________________ 
(qualidade do representante legal – sócio-gerente, diretor, procurador...) 

 
 

________________________________________ 
(Nome do Preposto) 
(CPF do Preposto) 

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do Instituto 
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ANEXO V - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2019 

(Processo Administrativo n.° 23352.001134/2019-71)  

CONTRATO Nº XX/XXXX 

IDENTIFICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Nome: Matrícula SIAPE: 

Portaria de designação do fiscal: Mês de avaliação: 

 

INDICADOR 01 

DA IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Garantir a disponibilidade da solução. 

Meta a cumprir 

- Entrega de carta de apresentação do preposto; 

- Instalação do sistema novo de alarmes na área de convivência; 

- Configuração dos sistemas existentes; 

- Treinamento dos servidores e configuração das senhas; 

Instrumento de 
medição - Livro de Ocorrências do Fiscal 

Forma de 
acompanhamento 

- Conferência, pelo gestor do contrato, dos documentos entregues. 
-Verificação, pelo fiscal do contrato, dos serviços executados e do          
funcionamento dos equipamentos. 

Periodicidade Fase de implantação do Contrato 

Início de vigência Data de início da vigência do contrato ou ordem de serviço 

Mecanismo de 
cálculo 

A Nota Mensal de Avaliação (NMA) será máxima se no período avaliado            
todos os documentos iniciais forem entregues no prazo determinado no termo           
de referência; se todos os serviços forem realizados de maneira satisfatória e            
nos termos do Edital; se todos os equipamentos estiverem em funcionamento           
nos prazos previstos no Termo de Referência; 

A NMA máxima será 10 (dez), sendo calculada, para ajuste no faturamento,            
da seguinte forma:  

NMA = 10,0 – (Ʃ Pontos Perdidos). 

Da perda de pontos: 

A Contratada perderá pontos da NMA quando: 

1 Atrasar a entrega da declaração do preposto exigida no termo de            
referência: 

Perda: 0,1 ponto perdido por dia de atraso. 

2 Atrasar a prazo máximo de instalação do novo sistema de alarmes. 

Perda: 0,1 ponto perdido por dia de atraso. 

3 Atrasar o prazo de configuração dos sistemas de alarmes já existentes 

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do Instituto Federal 
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Perda: 0,1 ponto perdido por dia de atraso. 

Faixas de ajuste 
no pagamento 

O faturamento da Contratada será realizado na forma descrita abaixo,          
considerando-se as adequações em função do atendimento das metas         
preestabelecidas, realizando o ajuste exclusivamente sobre o valor mensal da          
franquia: 

Nota Mensal da Avaliação (NMA) Desconto sobre o valor mensal do item 
contratado 

de 9,5 a 10,0 0% 
de 9,0 a 9,4 3% 
de 8,5 a 8,9 6% 
de 8,0 a 8,4: 9% 
de 7,5 a 7,9  12% 

Abaixo de 7,4 15% 

Observações 

O desconto no valor mensal dos serviços referente a este indicador (01) é é              
cumulativo com os demais descontos referentes aos outros indicadores (02,          
03, 04 e 05) presentes neste IMR. 
O IMR não restringe nem prejudica a aplicação das demais penalidades           
previstas no Edital de Licitação e seus anexos. 

 
INDICADOR 02 

USO DE UNIFORME, EPIs E CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Garantir a identificação e a segurança dos funcionários da contratada          
que circularem no Campus. 

Meta a cumprir 

- Entrega da lista de funcionários ou profissionais que poderão vir           
prestar atendimento do Campus.  
- Os funcionários da contratada ou profissionais de segurança por ela           
subcontratados deverão utilizar uniforme e crachá de identificação. 
- Os funcionários da contratada ou profissionais de segurança por ela           
subcontratados deverão utilizar os EPIs necessários à sua segurança         
durante a realização dos serviços. 

Instrumento de medição Livro de ocorrências. 

Forma de 
acompanhamento 

Verificação, pelo fiscal do contrato, na chegada dos funcionários da          
contratada que prestarão os serviços se estão uniformizados,        
identificados e se têm a sua disposição os EPIs necessários. 

Periodicidade Mensal 
Início de vigência Data de início da vigência do contrato. 

Mecanismo de Cálculo 

A Nota Mensal de Avaliação (NMA) será máxima se no período           
avaliado todos os funcionários da contratada que prestaram serviço         
no Campus estiverem devidamente uniformizados, identificados e       
dispuserem dos EPIs necessários à realização dos serviços. 

A NMA máxima será 10 (dez), sendo calculada, para ajuste no           
faturamento, da seguinte forma:  

NMA = 10,0 – (Ʃ Pontos Perdidos). 

Da perda de pontos: 

A Contratada perderá pontos da NMA quando: 

1 os funcionários da contratada que adentrarem o Campus não          
estiverem devidamente uniformizados e identificados. 

Perda: 0,2 pontos perdidos por ocorrência. 

2 os funcionários da contratada que prestarem serviços no Campus          
não dispuserem dos EPIs necessários à realização dos serviços. 

Perda: 0,2 pontos perdidos por ocorrência. 

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do Instituto Federal 
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3 os funcionários da contratada que prestarem serviços no Campus          
não dispuserem dos EPCs (Equipamentos de Proteção Coletiva)        
necessários à realização e sinalização dos serviços. 

Perda: 0,1 pontos perdidos por ocorrência. 

Faixas de ajuste no 
faturamento 

O faturamento da Contratada será realizado na forma descrita         
abaixo, considerando-se as adequações em função do atendimento        
das metas preestabelecidas, realizando o ajuste exclusivamente       
sobre o valor mensal da franquia: 

Nota Mensal da Avaliação 
(NMA) 

Desconto sobre o valor mensal do 
item contratado 

de 9,5 a 10,0 0% 
de 9,0 a 9,4 0,4% 
de 8,5 a 8,9 0,8% 
de 8,0 a 8,4: 1,2% 
de 7,5 a 7,9  1,6% 

Abaixo de 7,4 2% 

Observações 

O desconto na franquia referente a este indicador (02) é cumulativo           
com os demais descontos referentes aos outros indicadores (01, 03.          
04 e 05) presentes neste IMR. 
O IMR não restringe nem prejudica a aplicação das demais          
penalidades previstas no Edital de Licitação e seus anexos. 

 

INDICADOR 03 
MONITORAMENTO ININTERRUPTO 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Garantir a disponibilidade da solução contratada. 

Meta a cumprir 
Garantir o monitoramento 24 horas dos sistemas de alarmes e          
permitir o acesso via internet. 

Instrumento de medição Chamado técnico e registro no livro de ocorrências. 

Forma de 
acompanhamento Acompanhamento, pelo fiscal do contrato.  

Periodicidade Diário 

Início de vigência Quando finalizada a fase de implantação da solução. 

Mecanismo de Cálculo 

A Nota Mensal de Avaliação (NMA) será máxima se no período           
avaliado o monitoramento for realizado ininterruptamente. 

A NMA máxima será 10 (dez), sendo calculada, para ajuste no           
faturamento, da seguinte forma:  

NMA = 10,0 – (Ʃ Pontos Perdidos). 

Da perda de pontos: 

A Contratada perderá pontos da NMA quando: 

1 Ficar mais de uma hora sem monitoramento.  

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do Instituto Federal 
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Perda: 0,1 pontos por hora em que não houve o efetivo 
monitoramento. 

2 Não permitir o acesso via internet para os servidores indicados.  

Perda: 0,1 pontos por dia sem acesso 

Faixas de ajuste no 
faturamento 

O faturamento da Contratada será realizado na forma descrita         
abaixo, considerando-se as adequações em função do atendimento        
das metas preestabelecidas, realizando o ajuste exclusivamente       
sobre o valor mensal da franquia: 
Nota Mensal da Avaliação 

(NMA) 
Desconto sobre o valor mensal do item 

contratado 
de 9,5 a 10,0 0% 
de 9,0 a 9,4 2% 
de 8,5 a 8,9 4% 
de 8,0 a 8,4: 6% 
de 7,5 a 7,9  8% 

Abaixo de 7,4 10% 
 

Observações 

O desconto na fatura referente a este indicador (03) é cumulativo           
com os demais descontos referentes aos outros indicadores (01, 02,          
04 e 05) presentes neste IMR. 
O IMR não restringe nem prejudica a aplicação das demais          
penalidades previstas no Edital de Licitação e seus anexos. 

 

INDICADOR 04 
QUALIDADE DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS INSTALADOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Garantir a qualidade do serviço prestado. 

Meta a cumprir 

Realizar as manutenções mensais nos equipamentos pela empresa        
instalados, utilizando pessoal qualificado e materiais de qualidade,        
substituir as peças que apresentarem defeito ou com a vida útil           
findada, utilizar somente peças originais, manter o local e         
equipamento sempre limpo e organizado. 

Instrumento de medição Reclamações dos usuários e Livro de ocorrências. 

Forma de 
acompanhamento 

Verificação, pelo fiscal do contrato, da qualidade dos serviços, das          
peças a serem substituídas, das condições gerais dos equipamentos,         
bem como, averiguação de reclamações dos usuários. 

Periodicidade Mensal 

Início de vigência Data de início da vigência do contrato. 

Mecanismo de Cálculo 

A Nota Mensal de Avaliação (NMA) será máxima se no período           
avaliado todas as manutenções e chamados forem atendidos no         
prazo. 

A NMA máxima será 10 (dez), sendo calculada, para ajuste no           
faturamento, da seguinte forma:  

NMA = 10,0 – (Ʃ Pontos Perdidos). 

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do Instituto Federal 
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Da perda de pontos: 

A Contratada perderá pontos da NMA quando: 

1 Realizar os serviços de forma distinta a exigida no Termo de            
Referência. 

Perda: 0,2 pontos perdidos por ocorrência registrada. 

2 Não utilizar mão de obra qualificada para a execução dos serviços. 

Perda: 0,3 pontos perdidos por ocorrência registrada. 

3 Não utilizar peças originais ou com garantia de compatibilidade 
com os equipamentos. 

Perda: 0,3 pontos perdidos por ocorrência registrada. 

4 Apresentar desorganização do ambiente e do equipamento. 

Perda: 0,1 pontos perdidos por ocorrência registrada. 

Faixas de ajuste no 
faturamento 

O faturamento da Contratada será realizado na forma descrita         
abaixo, considerando-se as adequações em função do atendimento        
das metas preestabelecidas, realizando o ajuste exclusivamente       
sobre o valor mensal da franquia: 

Nota Mensal da Avaliação 
(NMA) 

Desconto sobre o valor mensal do 
item contratado 

de 9,5 a 10,0 0% 
de 9,0 a 9,4 0,4% 
de 8,5 a 8,9 0,8% 
de 8,0 a 8,4: 1,2% 
de 7,5 a 7,9  1,6% 

Abaixo de 7,4 2% 
 

Observações 

O desconto na fatura referente a este indicador (04) é cumulativo           
com os demais descontos referentes aos outros indicadores (01, 02,          
03 e 05) presentes neste IMR. 
O IMR não restringe nem prejudica a aplicação das demais          
penalidades previstas no Edital de Licitação e seus anexos. 

 

INDICADOR 05 
ATENDIMENTO TÁTICO EM TEMPO 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Garantir o cumprimento dos prazos das visitas do atendimento tático. 

Meta a cumprir 
Realizar o atendimento tático no prazo estabelecido no Termo de          
Referência.  

Instrumento de medição Livro de ocorrências 

Forma de 
acompanhamento 

Acompanhamento, pelo fiscal do contrato, do atendimento das        
ocorrências. 

Periodicidade Mensal 

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do Instituto Federal 
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Início de vigência Data de início da vigência do contrato. 

Mecanismo de Cálculo 

A Nota Mensal de Avaliação (NMA) será máxima se no período           
avaliado todos os disparos dos alarmes foram atendidos.  

A NMA máxima será 10 (dez), sendo calculada, para ajuste no           
faturamento, da seguinte forma:  

NMA = 10,0 – (Ʃ Pontos Perdidos). 

Da perda de pontos: 

A Contratada perderá pontos da NMA quando: 

1 não realizar o atendimento tático quando houver disparo de alarme: 

Perda: 0,3 pontos perdidos por ocorrência. 

Faixas de ajuste no 
faturamento 

O faturamento da Contratada será realizado na forma descrita         
abaixo, considerando-se as adequações em função do atendimento        
das metas preestabelecidas, realizando o ajuste exclusivamente       
sobre o valor mensal da franquia: 
Nota Mensal da Avaliação 

(NMA) 
Desconto sobre o valor mensal do item 

contratado 
de 9,5 a 10,0 0% 
de 9,0 a 9,4 0,4% 
de 8,5 a 8,9 0,8% 
de 8,0 a 8,4: 1,2% 
de 7,5 a 7,9  1,6% 

Abaixo de 7,4 2% 
 

Observações 

O desconto na fatura referente a este indicador (05) é cumulativo           
com os demais descontos referentes aos outros indicadores (01, 02,          
03 e 04) presentes neste IMR. 
O IMR não restringe nem prejudica a aplicação das demais          
penalidades previstas no Edital de Licitação e seus anexos. 

 
 

RESUMO DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 

(para preenchimento do fiscal de contrato) 

INDICADOR NOTA MENSAL DE 
AVALIAÇÃO 

DESCONTO 

Implantação dos serviços   

Uso dos EPI's e uniformes   

Monitoramento ininterrupto    

Qualidade dos serviços e 
equipamentos instalados 

  

Atendimento tático em tempo   
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ANEXO VI - DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À PROPOSTA 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2019  

(Processo Administrativo n.°  23352.001134/2019-71) 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento de            
sistema de vigilância com atendimento tático e instalação de sistema completo de alarme em uma               
área do Instituto Federal Catarinense - Campus Videira.  
 
………………………………………………...(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº        
…………………………..., por intermédio de seu representante legal,       
Sr.(a)......................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº…………………………….       
Órgão expedidor ……….. e do C.P.F nº ……………………………..., para fins do disposto no item              
7.13 do Edital do Pregão Eletrônico em referência, declara, que: 
 

1. Tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos serviços; 

2. Assume o compromisso de fornecer peças e insumos novos e originais, sem uso anterior e               
com total compatibilidade com os equipamentos instalados; 

3. Assume o compromisso de manter regularidade no fornecimento de peças e suprimentos,            
originais, inerentes ao perfeito funcionamento dos equipamentos indicados em sua          
proposta e que serão utilizados na execução dos serviços; 

4. Disponibilizará equipamentos, instalações, equipe própria de técnicos, devidamente        
habilitados, para prestar a assistência técnica, e aparelhamentos necessários para a           
execução dos serviços Objeto deste Instrumento, colocando neste documento relação          
explícita das instalações e dos aparelhamentos disponíveis já existentes para a realização            
do Objeto da licitação; 

5. Se responsabiliza em manter os equipamentos em perfeito funcionamento durante toda a            
vigência contratual; 

6. Compromete-se a empregar nos serviços somente mão-de-obra especializada/treinada na         
execução dos serviços; 

7. Compromete-se em entregar toda documentação necessária em cumprimento aos         
preceitos descritos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

Videira, XX de XXXXXXXX de 2019. 
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.................................................................... 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome: XXXXXXXXXX 
RG: XXXXXXXX 

 
Observação:  Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇOS 
 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2019 

(Processo Administrativo n.° 23352.001134/2019-71) 

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 

Nº OS: Unidade requisitante: 

Data de emissão:         /       /  Serviço: 

Contrato nº: Processo nº: 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: E-mail: 

 
 

DEFINIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Item Serviço Unidade Qtdade Valor 
Unitário 

Valor 
Global 

 Serviço de monitoramento eletrônico 24 horas, com envio        
de apoio tático quando ocorrer disparo de alarme, dos         
sistemas de alarmes já instalados no IFC Campus Videira         
e do novo sistema a ser instalado (conforme item 2). 

Mês 12 xx xxxx 

 Instalação de sistema completo de alarme na área de         
convivência dos alunos (antiga cantina), em sistema de        
comodato, contendo 1 Central, 1 teclado, 1 placa, 1         
transformador, 1 bateria automotiva 12V 45Ah com       
carregador, 2 sirenes, 1 kit GPRS, 8 sensores internos, 1          
painel de comando padrão, conforme existente e demais        
itens necessários para a instalação deste local.  

UN 

1 

xx xxxx 

Total   
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS (Conforme IMR) 

  

  

 
 

DEMAIS DETALHAMENTOS 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO 

Nº de Item Quantidade Endereço Data a ser executado 

    

    

 
 

RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de serviço serão originários da 
classificação funcional programático abaixo especificada: 

Unidade Orçamentária:  

Função Programática:  

Projeto de Atividade:  

Elemento de Despesa:  

Fonte de Recurso:  

Saldo Orçamentário:  
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IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

Local, data 
 

 
_________________________ 

Responsável pela  
solicitação do serviço 

Local, data 
 

 
_________________________ 

Responsável pela  
avaliação do serviço 
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ANEXO VIII - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2019 

(Processo Administrativo n.° 23352.001134/2019-71) 

CONTRATO Nº xxx/xxxx 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE      
SERVIÇOS Nº XXX/2019 , QUE FAZEM ENTRE SI A         
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO     
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E     
TECNOLOGIA CATARINENSE- CAMPUS XXXXXX    
E A EMPRESA XXXXX PARA PRESTAÇÃO DE       
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMA     
DE VIGILÂNCIA COM ATENDIMENTO TÁTICO E      
INSTALAÇÃO DE SISTEMA COMPLETO DE     
ALARME EM UMA ÁREA, NOS TERMOS DO       
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2019 E SEUS      
ANEXOS. 

 

A União, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense –              
Campus/Reitoria …………..., ente autárquico, com sede na …………………………………., Bairro         
……………………….., cidade de ……………../SC - CEP ……………..., inscrita no CNPJ/MF sob o            
nº ………………………., doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela         
Diretor (a) Geral, Senhor (a) …………………..., brasileiro (a), ………………., residente e           
domiciliada na ………………………………..., Bairro …………………., cidade de       
……………………………./…….. CEP ………………….. nomeado(a) pela Portaria nº       
…….../…….., de ….. de …………….. de ……..., publicada no DOU de …... de ……………. de               
……………., inscrita no CPF nº ………………….., portador(a) da Carteira de Identidade nº            
……………………….., e a Empresa XXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX,            
sediada na XXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, neste ato        
representada pelo XXXXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXX,        
portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXX, e CPF nº XXXXXXXXXX, tendo em vista o               
que consta no Processo nº 23352.002854/2018-73 e em observância às disposições da Lei nº              
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de                      
7 de julho de 1997, e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017,                  
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 05/2019, mediante as              
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cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento de contrato é a contratação de empresa especializada para               
prestação de serviços prestação de serviços de monitoramento de sistema de vigilância com             
atendimento tático e instalação de sistema completo de alarme em uma área que serão              
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à               
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Objeto da contratação: 

Gru
po 

Ite
m 

Unid
ade 

Qtde. Descrição Completa Valor 
Unitário 

Valor 
Global  

xx xx Mês 12 Serviço de monitoramento eletrônico 24 horas, com envio        
de apoio tático quando ocorrer disparo de alarme, dos         
sistemas de alarmes já instalados no IFC Campus Videira e          
do novo sistema a ser instalado (conforme item 2). 

xx xxxx 

xx UN 

1 

Instalação de sistema completo de alarme na área de         
convivência dos alunos (antiga cantina), em sistema de        
comodato, contendo 1 Central, 1 teclado, 1 placa, 1         
transformador, 1 bateria automotiva 12V 45Ah com       
carregador, 2 sirenes, 1 kit GPRS, 8 sensores internos, 1          
painel de comando padrão, conforme existente e demais        
itens necessários para a instalação deste local.  

xx xxxx 

1.4 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela do item 1.1                
do Termo de Referência. 

1.5 O Objeto desta contratação deverá ser executado nas dependências dos Campi do Instituto              
Federal Catarinense, conforme o item 1.2 do Termo de Referência. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de                   
XXXXXXXX e encerramento em XXXXXXXXXX, podendo ser prorrogado por interesse das partes            
até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente               
e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
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2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação; 

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor mensal da contratação para o item 1 é de R$ .......... (.....) e valor total da contratação                    
para o item 2 é de R$ ……… (....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....) 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da               
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,          
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros            
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à              
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária           
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: …………... 

Fonte: …………….. 

Programa de Trabalho: ……………. 

Elemento de Despesa: ……………….. 

PI: …………………... 

Nota de Empenho: ………………….. 

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às             
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro              
fixado por meio de termo de apostilamento. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se              
definidos no Edital, Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
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6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de              
um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice                 
IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), mantido e atualizado pelo IBGE (Instituto             
Brasileiro de Geografia e Estatística). 

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir                
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3 Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,              
ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver               
sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno              
mínimo de 1 (um) ano. 

6.4 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de           
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado,                
como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN                  
SEGES/MPDG n. 5/2017. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº                 
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da                  
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados ainda os seguintes            
requisitos:  

7.1.1 A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,             
prorrogáveis por igual período, a critério do órgão CONTRATANTE, contado da assinatura            
do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro             
ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, no valor correspondente a             
5% (cinco por cento) do valor total do Contrato.  

7.1.2 A garantia deverá seguir as determinações previstas no Tópico 16 do Termo de              
Referência. 

7.2 Fica autorizada a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista na                
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017. 

8 CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais              
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que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de              
Referência, anexo do Edital. 

9 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de              
Referência, anexo do Edital. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de              
Referência, anexo do Edital. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da                
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da                  
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à           
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão            
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da             
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de               
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1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou              
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor                 
inicial atualizado do contrato, de acordo com o que preceitua o § 1° do Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão            
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas            
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,                  
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa               
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no            
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO 

16.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será                
o da Seção Judiciária de Caçador/SC - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)                
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Videira/SC, xx de xxxxxxx de 2019. 

________________________________ ________________________________ 
Representante do Órgão 

 
Representante da Empresa 

 

________________________________ ________________________________ 
TESTEMUNHA 

Nome: 
CPF:  

TESTEMUNHA 
Nome: 
CPF:  
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